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O novo mecanismo 
de resolução por 

mútuo acordo passa 
a possibilitar o 

impulso processual 
por parte dos 
contribuintes. 

revemente, será transposta pardo 
Direito português unia diretiva co-
munitária relativa à resolução de 
li tígios em matéria fiscal na União 
Europeia (11E) decorrente da in-
terpretzicru4e aplicaçãode acordos 
para eliminação da (I( [pia tributa-
ção, procurando alcançanima jus-
tiça redistributiva para a qual o 
quadro legislativo existente não 
dava resposta rápida, nem efetiva. 

Em Portugal, país de impor-
tantes fluxos migratórios de entra-
da e saída de pessoas, esta realida-
de atinge muitos cidadãos, que, 
desconhecedores da ounplexida-
de dos sistemas fiscais. não acau-
telam o seu enquadramento fiscal, 
mudando a sua residência sem al-
terar o seu estatuto fiscal, vendo-
-se confrontados com liquidações 
de i mpostos, que lhescausam pro-
blemas de liquidez e custos. 

Já para as empresas é comum, 
por exemplo, verem negado o di-
reito à dedução de créditos de im-
Posto relativos a retenções efetua-
das indevidamente em países com 
os quais Portugal até celebrou uni 
acordo de dupla tributação, mas 
que, não obstante não terem comi-
petência territorial para tributar 
os rendimentos à saída, continuam 
a aplicar indevidamenteretenções 
na fonte, para as quais Portugal,  

enquanto Estado da residência, 
tem legitimidade para negar a eli-
millacão da dupla I ributação. 

> quadro floriu; t ivo existen-
te assenta no modelo de sobera-
nia estadual em que contribuinte 
é uni mero destinatário passivo, 
dependendo unicamente do im-
pulso processual dos Estados, que 
nem sequer estão obrigados a che-
gar a acordo final. 

Se é certo que da aplicação de 
uni acordo de dupla tributação 
não deveria decorrer Uma Situa-
ção final mais prejudicial do que 
aquela quepreexistia à celebração 
do acordo, a não resolução dos li-
tígios demonstra a negação dos 
princípios. com que tais acordos 
foram celebrados, que são, afinal, 
os de evitar a dupla tributação e a 
dupla não tributação. 

Mecanismo de arbitragem 
oiliwo mecan irmo de resolu-

çãopor mútuo acordo passa a pos-
sibilitar o impulso processual por 
parte dos contribuintes e assenta 
em dois meios alternativos. O pri-
meiro é o procedimento amigável 
entre as autoridades tributárias, 
que devem resolver (8 assunto no 
prazo de dois a r u \ decisão de-
finitiva sobre o procedimento 
amigável é v iliculativa para os ES-  

tados, sendo aplicada sob reserva 
do interessado aceitar essa deci-
são e renunciar ao direito a qual-
quer min) recurso. 

Se não tbr ene( mirada uma so-
I tição neste prazo, pode recorrer-
-se a um mecanismo dc arbitra-
gem, sol icitand(80 contribuinte a 
criação de unia comissão consul-
tiva ou de unia comissão alterna-
tiva de resolução de litígios com 

O quadro 
normativo 

existente assenta 
no modelo de 

soberania 
estadual em que 

contribuinte é 
um mero 

destinatário 
passivo, 

dependendo 
unicamente cio 

impulso 
processual dos 

Estados. 

competência para emitir pa-

 

recer vinculativo com recurso. 
além de membros das autorida-
des tributárias, a peritos indepen-
dentes. Neste último caso, o pra-
zo para chegar a acordo sobre a 
forma de resolver a questão liti-
giosa é de seis meses. Também 
aqui pode haver lugar a acordo en-
tre as autoridades fiscais dos Es-
tados. Em qualquer caso, a deci-
são sobre este procedimento não 
constitui precedente e também 
aqui é aplicada sob reservado in-
teressado aceitar essa decisão e 
renunciar ao direito a qualquer 
outro recurso. 

É ainda importante salientar 
que ambos os mecanismos podem 
decorrerem paralelocom um pro-
cesso judicial ou um procedimen-
to administrativo rclativamenteà 
mesura questão. Os contribuintes 
podem, assim, abrir várias frentes 
dc contestação, numa perspetiva 
de rei brço das suas garantias. 

Este novo) mecanismo aplica-
-se a reclamações apresentadas a 
partir de 1 de julho de 2019 sobre 
questões litigiosas respeitantes a 
rendimen tos ou capital auferidos 
a partir de 1 de janeiro dc 2018. • 

Coluna semanal à segunda-feira, exce-
donalmente é publicada hoje 


